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PENAL E  PROCESSUAL PENAL.  Apelação  Criminal.  Lesão
corporal  contra  companheira.  Violência  doméstica.  Art.  129.
§9º, do CP. Prova da materialidade e autoria delitiva. Palavra
da  vítima  corroborada  com  outros  elementos  de  convicção.
Condenação. Pena-base. Ausência de fundamentação concre-
ta. Redução ao mínimo. Provimento do recurso.

-  Em crimes praticados no contexto  de violência  doméstica,
prudente o prestígio à palavra da vítima, sobretudo quando cor-
roborado por outros elementos de convicção disponíveis nos
auto;

 - A fundamentação genérica e a invocação de elementares do
tipo não constitui fundamentação idônea para o incremento da
pena-base.

 
VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos em que são par-

tes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e
em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por Pedro Eduardo Viega
da Silva contra sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Guarabi-
ra, que julgou procedente a denúncia, condenando-o como incurso no art. 129, §9º, do
CP, a uma pena total de 10 meses de detenção, a ser cumprida em regime inicial aberto. 

Por entender que o Apelante preenche os requisitos dos arts. 77 e
78 do CP, aplicou a suspensão condicional da pena pelo prazo de 02 anos, estabelecendo
as condições legais (fs. 44/50).



Narra a exordial acusatória que no dia 31 de dezembro de 2013, em
horário não especificado, o Apelante teria chegado a sua residência aparentemente em-
briagado, agredindo verbalmente a sua companheira, utilizando-se de termos injuriantes,
a exemplo de “rapariga”; consecutivamente, o Apelante a expulsou de casa, motivando-a
a ligar para um moto-táxi, que, contudo, não a levou porque o próprio Apelante não teria
deixado.

Vê-se, ainda, que após alguns instantes,  a Vítima acompanhou o
Apelante até o “bar do guiné”, de propriedade do genitor deste, local em que se iniciou no-
vas agressões, havendo o Apelante arremessado uma garrafa na Vítima; o Apelante teria
ainda se dirigido a Vítima, para continuar as agressões, mas foi contido por familiares (fs.
02/04). 

Em suas razões recursais, afirma haver sido condenado com base,
apenas, nas palavras da Vítima, apesar de os fatos narrados haverem sido supostamente
ocorridos na presença de familiares; que a lesão constante no Laudo de f. 10 pode não ter
acontecido da forma como pretende a Vítima, considerando o seu estado de embriaguez
e o fato do exame ter se realizado após dois dias.

Sustenta, ainda, de forma alternativa, ter agido sob violenta emoção,
após injusta agressão da Vítima, de forma que faz jus ao redutor do §4º do art. 129 do
CP; erro na dosimetria, por haver se utilizando, o Magistrado, de expressões genéricas e
elementos integrantes da própria figura típica para elevar a pena-base para além do míni-
mo legal.

Pugna, ao final, para que seja absolvido, ou reduzida a pena para o
mínimo legal (fs. 57/63).

Contrarrazões (fs. 64/67).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo desprovimento do recur-
so (fs. 73/79).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser provido.

DA MATERIALIDADE E DA AUTORIA DELITIVA:

A materialidade e a autoria delitiva encontram-se perfeitamente de-
monstradas nos autos, sobremaneira no Laudo Traumatológico às f. 10 e nas declarações
da Vítima, f. 09, que em crimes de violência doméstica tem importante valor probatório

f. 09 “que a declarante afirma que seu companheiro lhe colo-
cou para fora de casa e quando chamou um mototaxi para ir
embora, porém seu companheiro pagou a valor da corrida e
mandou o mototaxi ir embora; que conversos com a declarante
e ambos foram para o 'bar do guiné', de propriedade do seu
companheiro; que estavam no bar quando começaram a discu-



tir e Pedro jogou uma garrafa na declarante tendo entrado na
casa do pai dele e fechou a porta, tendo chegado o pai de Pe-
dro o qual abriu a porta e retirou o filho da declarante”.

f. 10 “apresenta-se com escoriação de 01 cm, longitudinal, line-
ar, com crosta hemática, abaixo 01 cm do ângulo interno do
olho direito”

De fato, em crimes praticados no contexto de violência doméstica,
prudente o prestígio à palavra da vítima, sobretudo quando corroborado por outros ele-
mentos de convicção disponíveis nos autos.

Nesse ponto, eis o Superior Tribunal de Justiça:

PENAL E  PROCESSO  PENAL.  LESÃO  CORPORAL.  VIO-
LÊNCIA  DOMÉSTICA.  RECEBIMENTO   DE   DENÚNCIA.
JUSTA  CAUSA. REGISTROS  FOTOGRÁFICOS E DECLARA-
ÇÕES  DA  VÍTIMA. AUSÊNCIA DE CORPO DE DELITO. IR-
RELEVÂNCIA  PARA A  DEFLAGRAÇÃO  DA AÇÃO  PENAL
POSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. AUSÊNCIA DE
NULIDADE.
1.  As  declarações da vítima e os registros fotográficos realiza-
dos na  delegacia  de  polícia  especializada  no  atendimento
à mulher formam,  segundo  a  instância  ordinária,  a  justa
causa  para  a deflagração da ação penal em desfavor do re-
corrente.
2.   Consoante   entendimento   desta  Corte  Superior,  nos
crimes praticados  em  ambiente  doméstico  ou  familiar,
onde normalmente inexiste  testemunha,  a  palavra da víti-
ma ganha especial relevo e, por  isso, não pode sofrer me-
noscabo, ainda mais se guardar sintonia com outros ele-
mentos de convicção disponíveis nos autos. Precedentes.
3.  Ademais,  cumpre  acrescentar  que  a falta do exame de
corpo de delito  não  pode  obstar  a  persecutio crimine in iudi-
cio. Ela não retira,  aí,  a  admissibilidade da demanda, poden-
do, inclusive, ser realizado no curso do processo (STF - HC
78719, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de
25/6/1999). Precedentes.
4.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp
962.903/DF, Rel.  Ministro REYNALDO SOARES DA FONSE-
CA, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 23/09/2016)

Sobre a alegação de haver sido condenado apenas com base nas
declarações da Vítima, apesar de a suposta agressão ter ocorrido na presença de familia-
res, note-se que além do valor probante inconteste de suas declarações, a Vítima foi
agredida na presença de familiares do Apelante, apontado como agressor, e não de seus
próprios familiares, o que justifica a falta de testemunhas a serem apontadas em seu fa-
vor.

 Colhe-se, de todo o exposto,  portanto,que a Vítima foi agredida fisi-
camente pelo seu então companheiro, ora Apelante, devendo, pois, incidir sobre ele as
consequências da prática do crime de lesão corporal previsto no art. 129. §9º, do CP.



Assim, carece de plausibilidade jurídica o pedido de absolvição do
Apelante, cuja conduta se subsume ao delito do art. 129, §9º, do CP.

DA DOSIMETRIA:

Alternativamente, insurge-se o Apelante contra o quantum da pena,
pugnando para que seja fixada no mínimo legal.

Pois bem. Com razão o Apelante neste ponto.

Destaque-se, por oportuno, que o Magistrado considerou negativas
as circunstâncias da culpabilidade, motivos e circunstâncias do delito.

“Culpabilidade – o acusado cometeu conduta reprovável, que
fere  os  preceitos  normativos  da  ordem  jurídica,  e  ficou
demonstrado  o  cristalino  propósito  de  agredir  a  sua
companheira
(…)
Motivos do crime – injustificáveis;
Circunstâncias  do  crime  –  não  são  favoráveis,  posto  que
cometeu o crime contra a sua companheira em um bar (...)

No que se refere à culpabilidade,  é certo que o fato do Apelante
haver agredido a sua companheira já está previsto no tipo do §9º do art.  129 do CP.
Tratando-se, portanto, de elementar do tipo, o apontamento é  incapazes de justificar o
aumento da pena.

Quanto aos motivos do delito,  limitou-se a rotulá-lo “injustificável”,
expressão genérica, sem qualquer aptidão para elevar a pena-base para além do mínimo
legal.

No que se refere-se às circunstâncias, limitou-se a registrar haver
sido o crime cometido num bar e contra a sua companheira. Mais uma vez, o fato do
Apelante haver cometido o crime contra a companheira já integra o tipo penal em exame.
Ademais,  sobre  ser  cometido  num  bar,  o  Magistrado  descurou  de  expor  motivação
concreta, não se podendo inferir  a razão pela qual  entende negativa tal  circunstância
judicial com o, apenas, registro do local.

Vê-se,  portanto,  que  não  persiste  em desfavor  do  Réu  qualquer
circunstância judicial negativa, o que demanda a redução da pena-base para 03 meses de
detenção, tornada definitiva ante a ausência de circunstâncias atenuantes e agravantes,
bem como causas de aumento ou diminuição.

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto, dou provimento ao recurso para reduzir a pena de
10 meses de detenção para 03 meses de detenção.

Mantenho os demais termos do édito condenatório.

É o voto.



É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João Benedito  da Silva,  decano no exercício  Presidência da Câmara
Criminal.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Luiz  Silvio  Ramalho Júnior,  o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador
Carlos Martins Beltrão Filho, revisor e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  José  Roseno  Neto,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09 de
maio de 2017.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
RELATOR


